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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: 
1.1. Credenciamento de Pessoa Jurídica para prestação de serviços médicos (clínico geral e psiquiatra) sendo plantões médicos na especialidade de clinico geral para a realização de atendimentos médicos, internamento, urgência, emergência entre outros procedimentos médicos de acordo com o cronograma da Fundação Hospitalar da Fronteira.
1.1.1 Credenciamento de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de psicologia para atendimento junto a fundação Hospitalar das Fronteira de Pranchita/PR. 
1.2. Os serviços a que se refere este Chamamento Público serão realizados por empresa especializada na prestação de serviços médicos, por meio de profissional médico na área de clinico geral, devidamente registrado no CRM/PR e CRP/PR. 
1.3. Os serviços, bem como os valores propostos para remuneração, serão de acordo com o proposto na Planilha abaixo:
LOTE I 
	ITEM
	UNID. MED. 
	QUANT.

APROX.
	DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
	VALOR  UNIT.

MAX. PREVISTO
	VALOR  PREVISTO TOTAL

	1
	Unid
	720 plantão 
	Serviço de plantão, para realizar atendimento médico de urgências, emergências, acompanhamento dos pacientes internados e em observação, acompanhamento de transferência de pacientes, de acordo com o cronograma elaborado pela Fundação Hospitalar, com turno de trabalho de 12 (doze) horas no horário compreendido das 07:00 horas às 19:00 horas e/ou das 19:00 horas as 07:00 horas, Compreendendo período diurno e noturno de segunda a sexta feira, sábados domingos e feriados. 
	R$ 1.200,00
	R$ 864.000,00

	2
	Unid
	10 plantão 
	Serviço de plantão, para realizar atendimento médico de urgências, emergências, acompanhamento dos pacientes internados e em observação, acompanhamento de transferência de pacientes, de acordo com o cronograma elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde Pública e Fundação Hospitalar, com turno de trabalho de 12 (doze) horas no horário compreendido das 19:00 horas às 07:00 horas e/ou das 07:00 horas às 19:00 horas em feriados de Pascoa de véspera e dia de Natal e Ano Novo. 
	R$ 2.000,00
	R$ 20.000,00

	3
	Und 
	100 procedimentos 
	Contratação de empresa que disponha de profissional médico para atuar junto a Fundação Hospitalar da Fronteira de Pranchita-PR, para realização de procedimento de Laqueadura Tubaria junto com o parto cesariana. 
	R$ 500,00
	R$ 50.000,00

	4
	Und /dia
	364 dias 
	Contratação de empresa que disponha de profissional médico para atuar junto a Fundação Hospitalar da Fronteira de Pranchita-PR, para realização de sobreaviso 24hs, incluindo finais de semana e feriados, para realização de anestesia em parto cesariana, inclusive em regime de urgência/emergência.
	R$ 800,00
	R$ 291.200,00

	5
	Und. 
	12 meses
	Contratação de empresa que disponha de profissional médico psiquiatra para atuar junto a Fundação Hospitalar da Fronteira de Pranchita-PR. Sendo jornada de trabalho 10h semanais, com visitas aos pacientes internados, avaliação, prescrição, evolução em prontuário, encaminhamentos, alta hospitalar e demais procedimentos necessários aos pacientes na área de psiquiatria.  Sobreaviso e suporte para os médicos clínicos plantonista.  Participar das capacitações da instituição, SESA e Ministério da Saúde. 
	R$ 10.000,00
	R$ 120.000,00

	6
	Und. 
	12 meses
	Contratação de empresa que disponha de profissional psicólogo 20(vinte) horas semanal, para atuar junto a Fundação Hospitalar da Fronteira de Pranchita-PR. Sendo jornada de trabalho 20h semanais, com visitas aos pacientes internados, avaliação, prescrição, evolução em prontuário, encaminhamentos, alta hospitalar e demais procedimentos necessários aos pacientes na área de psiquiatria.  Sobreaviso e suporte para os médicos clínicos plantonista.  Participar das capacitações da instituição, SESA e Ministério da Saúde.
	R$ 3.250,00
	R$ 39.000,00

	Valor Total: 1.093.291,00


1.4. O prazo de vigência do Credenciamento Público será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, se houver interesse entre as partes, tudo nos termos do que autoriza o artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.
2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação acima elencada atenderá às necessidades do hospital Fundação Hospitalar da Fronteira, visando à prestação de serviços médicos e de psicologia na assistência hospitalar, para atender de forma complementar a rede de assistência à Saúde do Município de Pranchita, visando à atenção em urgências, emergências entre outros procedimentos médicos, tendo em vista a demanda de pacientes do município de Pranchita e os demais municípios que tem convenio com a instituição hospitalar, para um período de 12 (doze) meses, com recursos Estadual, Federal e próprios.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos da Lei n. º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, do Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alterações e do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações. 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Não há bens adquiridos.

5. PRAZO E LOCAL

5.1. Os serviços objeto do presente termo de referência iniciará os trabalhos no Hospital Municipal, após assinatura do contrato. A prestação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda do contratante, limitada aos quantitativos aproximados estipulados na Planilha 1.3 deste Termo de Referência. O Pagamento será mensal e será realizado após apresentação do registro dos serviços prestados, Ordem de Serviço e Nota fiscal autorizada pelo Diretor Superintendente da instituição.
5.2. O não cumprimento do disposto no item 5.1 do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital. 

5.3.  A administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do serviço prestado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos.
6. VALOR ESTIMADO 

6.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 1.093.291,00 (Um Milhão e e noventa e três mil e duzentos e noventa e um reais), podendo ser reajustado conforme índice INP-C – Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou por outro que vier a substitui-lo, desde que permitido nas normas econômicas disciplinadoras, tendo-se como data base o da assinatura do contrato.
7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. O trabalho será realizado:

a. Provisoriamente, a partir da execução, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

7.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o trabalho realizado em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 A Contratada obriga-se a:

8.1.1 Efetuar trabalho nas condições, no prazo e local indicado Fundação Hospitalar da Fronteira, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
8.1.2  Cumprir os processos de trabalho de acordo com descrição contida na Planilha 1.3 do Termo de Referência.
8.1.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Municipal de Saúde Pública, inerentes ao objeto da presente licitação;
8.1.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 30 dias que antecede a data do cancelamento do contrato, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
8.1.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 A Contratante obriga-se a:
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da execução de trabalho com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;

9.1.4. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.
9.1.6. A Fundação Hospitalar da Fronteira não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados.

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
11. CONTROLE DA EXECUÇÃO

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de Saúde Pública, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.
 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades:

I - Advertência que será aplicada sempre por escrito;

II - Multa, nos seguintes percentuais:

a) multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre o fornecimento ou parte dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência técnica;

b) mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da parcela, no caso de atraso superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras penalidades.

III - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

V - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à CONTRATATE por perdas e danos;

VI - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante;

VII - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

VIII - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

a) consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.

§ 1º - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Municipal n.º 1.872 de 17/04/2009 as penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

§ 2º - As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

§ 3º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente.

§ 4º - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do serviço for devidamente justificado pela firma e aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

Pranchita, 27 de novembro de 2023.
_____________________________
Sara Precila Vidori

Responsável Departamento de Compras

Fundação Hospitalar da Fronteira
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